
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
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CONCLUSÃO

Em  27 de julho de 2015, faço conclusos estes autos ao MM. Juiz de Direito, Dr. João de Oliveira 
Rodrigues Filho. Eu, Breno Oliveira, Assistente Judiciário, subscrevi. 

DESPACHO

Processo Digital nº: 1058498-44.2015.8.26.0100

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Euro Esteel Produtos Siderurgicos Ltda

Requerido: Euro Esteel Produtos Siderúrgicos Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). João de Oliveira Rodrigues Filho

Vistos.

1 -  Trata-se de pedido de recuperação judicial formulado por  EURO 

ESTEEL PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA.

Conforme exposto, a crise da empresa tem como causa o 

inadimplemento de seus clientes. 

Os requisitos dos arts. 48 e 51 foram adequadamente preenchidos, 

após a juntada dos documentos.

2 - Assim sendo, e por estarem presentes, ao menos em um exame 

formal, os requisitos legais, defiro o processamento da recuperação judicial das 

seguintes sociedades: 

EURO ESTEEL PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA, com 

sede à Rua Emilio Colella, nº 39, Parque São Domingos, CEP 

05126-130, São Paulo-SP, inscrita no CNPJ sob nº 

06.283.893/0001-06.

Determino, ainda, o seguinte: 
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2.1. - Nomeação, como administradora judicial, da Alta 

Administração Judicial Ltda, CNPJ nº 20.282.418/0001-46, cujo 

representante legal é Eliza Fazan, CRC SP 1SP194878/0, com endereço à 

Avenida Paulista, nº 1439, cj. 132, CEP 01311-926, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, 

e endereço eletrônico euroesteel2vfrj@gmail.com que, em 48 horas, 

prestará compromisso. Deverá o administrador judicial protocolar o 

primeiro relatório como incidente à recuperação judicial (incidente nº 

0030689-96.2015.8.26.0100), assim como os relatórios mensais 

subsequentes. 

2.1.1 - Considerando que o cumprimento dos objetivos 

previstos no art. 47 da LRF (manutenção da atividade, dos empregos e dos 

interesses de credores) e a verificação das hipóteses legais de afastamento previstas 

no art. 64 da LRF (gestão temerária e fraudulenta, dentre outras) exige o 

aprimoramento da fiscalização das atividades das recuperandas, sob os aspectos 

operacionais, econômicos, financeiros e sociais, atribuição que a lei reserva ao 

administrador judicial (art.22, II, da LRF), determino o seguinte: a) todos os 

relatórios mensais deverão ser instruídos com fotografias do(s) estabelecimento(s), 

incluindo maquinário e estoque, com o administrador judicial presente; b) nos 

relatórios mensais deverão constar informações a respeito do número de 

empregados em exercício, demissões no período, pagamentos de verbas 

trabalhistas e rescisórias, recolhimento de impostos e encargos sociais; c) em cada 

relatório, deverá ser analisada a movimentação financeira da recuperanda, a fim de 

que se verifique eventual ocorrência de hipótese prevista no art. 64 da LRF; d) à 

recuperanda caberá entregar mensalmente ao administrador judicial os extratos de 

movimentação de todas as suas contas bancárias, guias de recolhimento de 

impostos e encargos sociais e documentos relativos a rescisões contratuais, bem 

como a relação atualizada de bens de seus controladores e administradores, sem 

prejuízo de outros documentos solicitados pelo administrador judicial.

2.2. - Dispensa de apresentação de certidões negativas para que a 
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recuperandas exerçam suas atividades, ressalvadas as exceções legais; 

2.3 - Suspensão das ações e execuções contra as recuperandas, e 

também o curso dos respectivos prazos prescricionais, permanecendo os autos nos 

juízos onde se processam, ressalvadas as disposições dos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º 

e §§ 3º e 4º do artigo 49 e inciso III do artigo 52 da mesma Lei. Caberá às 

recuperandas a comunicação da suspensão aos juízos competentes; 

2.4 - Apresentação de contas demonstrativas pelas recuperandas até 

o dia 30 de cada mês, sob pena de destituição dos seus controladores e 

administradores. Todas as contas mensais deverão ser protocoladas como 

incidente à recuperação judicial (incidente nº 0030689-96.2015.8.26.0100), 

e não nos autos principais; 

2.5 – Apresentação do plano de recuperação no prazo de 60 dias, sob 

pena de falência; 

2.6. -  Intimação do Ministério Público; 

2.7. - Comunicação às Fazendas Públicas da União, dos Estados e 

Municípios onde há estabelecimentos das recuperandas, que apresentarão, para 

esse fim, cópia desta decisão, assinada digitalmente, comprovando a entrega em 5 

dias; 

2.8 - Comunicação à Juntas Comerciais para anotação do pedido de 

recuperação nos registros das requerentes, apresentando as recuperandas cópia 

desta decisão, assinada digitalmente, e comprovando a entrega, em 5 dias; 

2.9. - Expedição de edital, na forma do § 1º do artigo 52 da Lei 

11.101/2005, com o prazo de 15 dias para habilitações ou divergências, que deverão 

ser apresentadas ao administrador judicial, no seu endereço acima mencionado, ou 

por meio do endereço eletrônico euroesteel2vfrj@gmail.com, que deverá 

constar do edital, assim como o incidente para juntada de procurações (incidente 

nº 0030688-14.2015.8.26.0100), no qual os credores e eventuais interessados 
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deverão protocolar instrumentos de procuração/substabelecimentos. 

Deverá o administrador, nas cartas remetidas aos credores, informar 

o número do incidente para juntada de procurações. 

Concedo prazo de 48 horas para a recuperanda apresentar 

a minuta do edital, em arquivo eletrônico.

Caberá à serventia calcular o valor a ser recolhido para 

publicação do edital, intimando por telefone o advogado da 

recuperanda, para recolhimento em 24 horas.

No mesmo ato, deverá ser intimado para providenciar a 

publicação do edital, em jornal de grande circulação na mesma data 

em que publicado em órgão oficial.

Int.

São Paulo, 29 de julho de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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